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EDITAL PPGEco Nº 04/2023 

 

 
EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA DE PROFESSOR DOUTOR PARA ATUAR 

NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Economia da Universidade 

Estadual de Ponta Grossa, no uso de suas atribuições e conforme os critérios 

especificados no presente edital, TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para 02 

(duas) vagas de docente colaborador para atuar no Programa de Pós-Graduação 

(Mestrado) em Economia da Universidade Estadual de Ponta Grossa. 

 

1. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO: 

 
1.1 O candidato deverá preencher o seguinte requisito mínimo: 

 
a) Possuir título de doutorado; 

b) Ser docente efetivo vinculado à Universidade Estadual de Ponta Grossa. 

c) Identificar, na ficha de inscrição (Anexo I), o nome a e ementa de uma disciplina 

que o(a) candidato(a) pretende ofertar no quadriênio 2021-2024. 

d) Ter Currículo Lattes atualizado. 

 
2. INSCRIÇÃO: 

 
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 10 a 21 de abril de 2023.  

 
2.2 Documentos necessários para a inscrição: 

 
a) Formulário de inscrição (Anexo I) preenchido; 

b) Comprovante de vínculo com a UEPG; 

c) Fotocópia do diploma ou certificado de Doutorado; 

d) Em caso de diplomas obtidos em universidades estrangeiras, apresentação de 

convalidação do título no Brasil. 

 
2.3 Os documentos exigidos no item 2.2 deverão ser enviados por meio do protocolo 

digital da Universidade Estadual de Ponta Grossa 

(https://sisei.apps.uepg.br/protocolo-digital) – item: solicitações gerais. Na 

descrição simplificada no assunto, escrever “Inscrição para docente colaborador 

no mestrado em economia”. 
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3. PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
A seleção interna para este edital constará de DUAS etapas, descritas a seguir: 

 
1) De caráter exclusivamente eliminatório, será analisado, pelo colegiado do 

programa, se a formação do candidato e suas linhas de pesquisa identificadas no 

Currículo Lattes são compatíveis com a disciplina que o candidato se propôs a 

ofertar no curso de mestrado; 

 
2) Os candidatos aprovados na primeira fase, terão computadas suas respectivas 
pontuações referentes às publicações de artigos científicos que constam no 
Currículo Lattes, publicados no quinquênio 2018-2022. Para tanto, a pontuação dos 
artigos publicados em periódicos será baseada no Qualis Periódicos do quadriênio 
2017-2020, sendo: A1 = 100 pontos, A2 = 85 pontos, A3 = 75 pontos, A4 = 
65 pontos; B1 = 55 pontos, B2 = 40 pontos, B3 = 25 pontos, B4 = 10 pontos. 
Os artigos publicados em anais de congressos serão avaliados da seguinte forma: 
ANPEC e SBE = 7 pontos, SOBER = 4 pontos, Encontros Regionais = 2 pontos. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO 

 
4.1 A Classificação final será a pontuação – em ordem decrescente - resultante da 

etapa 2 mencionada na seção 3. 

 

4.2 O resultado final da seleção para este edital será divulgado até o dia 05  de 

maio de 2023, no portal https://www2.uepg.br/ppgeco/. 
 

5. RECURSOS 

 
5.1 Eventais recursos à decisão da coordenação devem ser encaminhados à PROPESP 
em até 48 horas da data de divulgação do resultado. 

 
 
 

 

Ponta Grossa, 03 de abril de 2023. 

 
 

Prof. Dr. Alex Sander Souza do Carmo 

Coordenador do PPGEco/UEPG 
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ANEXO I 
 

Formulário de Inscrição 

 

Nome completo:   

 

Endereço:   

 

Cidade: UF: CEP:   

 

Telefones:   

 

E-mail:   

 

Nome da disciplina que pretende ofertar: _________________________________ 

  

 

 

Ementa da disciplia: __________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________  

 


